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GESTÃO 1997/2000 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇfiO N9 003/97 
DATA: 29 DE ABRIL DE 1.997
AUTORIA: Comissão Economia, Finanças e Fis
calização.
SÚMULA: Aprova as Contas do Executivo Muni
cipal de Icaraima, Estado do Paraná, dando 
outras providências.

A Câmara Municipal de Icaraima, Estado do 
Paraná, APROVOU: a seguinte RESOLUÇfíO:

Art.lQ)- Ficam aprovadas as Contas do Executivo Municipal de 
Icaraima, Estado do Paraná, relativas ao exercício de 
1.994(Mil novecentos e noventa e quatro), após análise da 
Comissão Economia, Finanças e Fiscalização deste Poder Le
gislativo Municipal.

Art.2Q)- Esta Resolução, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edificio da Câmara Municipal de Icaraima, 
Estado do Paraná, aos (21) vinte um dias do mês de maio de 
1.997.
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